
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 4927                        22 de Julho de 2019
2

Editado pelo Departamento do Diário Ofi cial do Município - GPDO/SMAG
ADMINISTRAÇÃO E DIAGRAMAÇÃO

Palácio 9 de Julho - Rua General Penha Brasil, Nº 1011 - São Francisco - Boa Vista - Roraima
Telefone: (95) 3621-1848 - Telefax (95) 3623 - 2611 -  Site: www.boavista.rr.gov.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

Prefeita
Maria Teresa Saenz Surita Guimarães
Vice-Prefeito
Arthur Henrique Brandão Machado
Gabinete Executivo  
Edileusa Barbosa Gomes Lóz
Procuradoria Geral do Município
Marcela Medeiros Queiroz Franco
Controladoria Geral do Município
Wilker Vieira da Costa 
Comissão Permanente de Licitação
Artur José Lima Cavalcante Filho
Consultor Geral
Antonio Elcio Franco Filho

SECRETARIAS MUNICIPAIS
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - SMAG
Paulo Roberto Bragato
Secretaria Municipal da Educação e Cultura - SMEC
Arthur Henrique Brandão Machado - Interino
Secretaria Municipal da Saúde - SMSA
Cláudio Galvão dos Santos
Secretaria Municipal de Obras - SMO
Alessandra de Almeida Pimenta Pereira
Secretaria Municipal de Gestão Social – SEMGES
Simone Andrade Queiroz

Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e 
Finanças - SEPF
Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas - SMAAI
Marlon Cristiano Buss
Secretaria Municipal de Serviços Publicos e 
Meio Ambiente - SPMA
Daniel Pedro Rios Peixoto
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMUC
Camila Pinheiro Cardoso
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST
Raimundo Barros de Oliveira
Secretaria Municipal de Convênios - SEMCONV
Cremildes Duarte Ramos
Secretaria Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital - SMTI
José Tobias de Freitas Neto
Secretaria Municipal de Projetos Especiais - SMPE
Thayssa Pereira Cardoso
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional - EMHUR
Angélica dos Santos Leite
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa 
Vista - FETEC
Daniel Soares Lima
Agência Reguladora Municipal - 

PODER EXECUTIVO

 LEI Nº 1.998 DE 15 DE JULHO DE 2019.

 INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO.

INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL 
DE FESTAS E COMEMORAÇÕES DO MUNICÍPIO 
DE BOA VISTA, RETIRO DE CARNAVAL RUAH DE 
DEUS DA RENOVAÇÃO CARISMÁTICA CATÓLICA 
DA DIOCESE DE RORAIMA (RCC RORAIMA), A 
SER REALIZADOS ANUALMENTE NESTA CAPI-
TAL.

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faço sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte

 LEI:

 Art. 1º É instituído e incluído no Calendário Ofi cial 
de comemorações do Município de Boa Vista, Retiro de Car-
naval RUAH DE DEUS da Renovação Carismática Católica, da 
Diocese de Roraima (RCC Roraima).

 Parágrafo único. A data a ser realizado o presente 
evento, será no período de carnaval de cada ano.

 Art. 2º A realização do presente evento é de res-
ponsabilidade exclusiva da Igreja Católica da Diocese de 
Roraima (RCC Roraima), não gerando qualquer ônus para o 
erário público municipal.

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista, 15 de julho de 2019.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA 

 LEI Nº 1.999 DE 15 DE JULHO DE 2019.

 INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO.

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNI-
CÍPIO DE BOA VISTA, O MARÇO LILÁS, DEDICA-
DO À REALIZAÇÃO DE AÇÕES DE COMBATE AO 
CÂNCER DE COLO DE ÚTERO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊCNIAS.

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faço sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte

 LEI:

 Art. 1º Fica instituído no Calendário Ofi cial do Muni-
cípio de Boa Vista o “Março Lilás”, mês dedicado à conscien-
tização das mulheres a respeito da prevenção e do diag-
nóstico precoce do câncer de colo de útero, aumentando as 
chances de cura e reduzindo a mortalidade.

 Art. 2º O Março Lilás tem como principal objetivo 
a intensifi cação de medidas que visem levar à população 
feminina informações acerca do câncer de colo de útero e a 
orientação a respeito do diagnóstico e do adequado trata-
mento, bem como o encaminhamento para as instituições 
de saúde públicas especializadas no tratamento da doen-
ça.

 Art. 3º No mês de março serão realizadas ações de 
prevenção e que permitam o diagnóstico do câncer de colo 
de útero, em especial palestras, seminários, orientações e 
exames preventivos em locais públicos como escola ou pra-
ça.

 Art. 4º O Executivo Municipal regulamentará esta 
Lei no que couber.

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 Boa Vista, 15 de julho de 2019.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista
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